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Boa tarde

Com a intenção de participar do pregão 4.027/2023 de coletes balísticos, segue anexo solicitação de
esclarecimentos.

--



 
 
SR. PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4.027/2023-CPL/MP/PGJ-SRP 
OBJETO: COLETE BALÍSTICO 
 
EMBRACOL TÊXTIL CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, empresa nacional sediada 
na Rua Estela Regina Móbile, 75, Bairro Capuava, na cidade de Mauá/SP, inscrita no CNPJ 
13.545.135/0001-84, endereço eletrônico licitacao@embracoltextil.com.br, vem, 
respeitosamente, com fulcro no art. 41, §2º, da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações, e na 

Norma Geral de Licitação – NGL) e nos princípios constitucionais que regem o 
procedimento licitatório, solicitar ESCLARECIMENTOS ao instrumento convocatório em 
epígrafe.  
 
 
FATOS  
Trata-se de licitação para aquisição de coletes balísticos para atender às necessidades desse 
Ministério. 

 
Da análise, constata-se que o edital possui exigências que necessitam de esclarecimentos, 
possibilitando a apresentação de propostas.  
 
 

I – Nível de Proteção 
 
 O presente Termo de Referência (TR) indica resistência mínima de proteção em nível 
II-A conforme NIJ 0101.04, neste caso, contra ameaças dos calibres 40 S&W e 9mm, porém 
no item 2.1 do edital é solicitado que possua proteção simultânea contra perfuração de 
projéteis de armas de fogo e objetos, armas e/ou instrumentos perfurantes e/ou 
pontiagudos, com nível II-A de proteção. 
 Considerando que compete ao Exército Brasileiro aferir a qualidade e funcionalidade 
do produto e suas soluções, emitindo para tanto testes e laudos solicito considerar válida a 
participação de empresa que possua o Certificado de Aprovação apostilado pelo Exército 
Brasileiro dentro do que abrange o nível de proteção II-A, de acordo com a NIJ 0101.04, 
norma utilizada no Brasil atualmente.  
 

 
 



 
 
 
 

II – DO MODELO  
 
 O termo de referência, solicita que o modelo do colete seja para uso dissimulado, 
porém o tecido solicitado para as capas não é um tecido apropriado para essa finalidade, 
sugerimos e solicitamos a utilização do tecido neoprene, apropriado para o uso dissimulado, 
segue foto dos coletes. 
 

                
 
 

 
Mauá, 19 de junho de 2023. 

 

 
TAMY SOUZA 

ANALISTA DE LICITAÇÕES  

 


